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Assunto: Correção das Especificações dos Itens do Processo Administrativo n.° 1767/2026 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar a correção das especificações 
do Processo Administrativo n.° 1767/2026, Pregão Eletrônico n.° 22/2026, conforme segue: 

Item 09 — Conjunto de Reanimação (PIP/PEEP, máscaras, blender F102 21-100%) 

Faz-se necessária a inclusão do conjunto composto por ambos os equipamentos: 
• Reanimador Manual (Tipo Ambu) Neonatal (Imagem 1); e 
• Ventilador Infantil/Reanimador Pulmonar com peça em T (Imagem 2). 

Item 11 — Incubadora de Transporte 

Faz-se necessária a inclusão do conjunto composto por ambos os equipamentos: 
• Reanimador Manual (Tipo Annbu) Neonatal (Imagem 1); e 
• Ventilador Infantil/Reanimador Pulmonar com peça em T (Imagem 2). 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos necessários. 
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